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EXMO. SR. PRESIDENTE                                                                                      PL 829/2025 

 

 

A autoria da presente Proposição é do Prefeito 

Municipal. 

 

Trata-se de PL que dispõe sobre dispõe sobre a 

instituição da carreira de Agente de Trânsito no âmbito da Administração Pública Direta do 

Município de Sorocaba e dá outras providências. 

 

Este Projeto de Lei encontra respaldo em nosso 

Direito Positivo, neste diapasão passa-se a expor:   

Sublinha-se que a Constituição da República, atribui 

ao Município competência para legislar sobre assuntos de interesse local e para suplementar a 

legislação federal e estadual, in verbis: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DE 1988 

Art. 30. Compete aos Municípios: 

I - legislar sobre assuntos de interesse local; 

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber; 

Destaca-se que o Código de Trânsito Brasileiro (Lei 

Federal nº 9.503/1997), atribui aos Municípios a competência para exercer a fiscalização e o 

controle do trânsito urbano, bem como para formar seus quadros de agentes de trânsito, diz o 

CTB: 

LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
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Institui o Código de Trânsito Brasileiro. 

Art. 21. Compete aos órgãos e entidades executivos rodoviários da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, no âmbito 

de sua circunscrição: 

VI - executar a fiscalização de trânsito, autuar, aplicar as penalidades 

de advertência, por escrito, e ainda as multas e medidas 

administrativas cabíveis, notificando os infratores e arrecadando as 

multas que aplicar; 

 Art. 24. Compete aos órgãos e entidades executivos de trânsito dos 

Municípios, no âmbito de sua circunscrição: (Redação dada pela Lei 

nº 13.154, de 2015) 

VI - executar a fiscalização de trânsito em vias terrestres, edificações 

de uso público e edificações privadas de uso coletivo, autuar e aplicar 

as penalidades de advertência por escrito e multa e as medidas 

administrativas cabíveis pelas infrações previstas neste Código, 

excetuadas aquelas de competência privativa dos órgãos ou entidades 

executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal previstas no § 

2º do art. 22 deste Código, notificando os infratores e arrecadando as 

multas que aplicar;    (Redação dada pela Lei nº 14.599, de 2023) 

Assim, há competência municipal para instituir 

carreira específica de Agente de Trânsito, ressalta-se que a criação de cargos, funções e 

empregos públicos deve ocorrer por lei de iniciativa privativa do Chefe do Poder Executivo, 

nos termos da Constituição da República, infra transcrito, aplicável aos municípios por simetria: 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DE 1988 
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Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a 

qualquer membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado 

Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao 

Supremo Tribunal Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-

Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos 

nesta Constituição. 

§ 1º São de iniciativa privativa do Presidente da República as leis que: 

II - disponham sobre: 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração 

direta e autárquica ou aumento de sua remuneração; 

Simetricamente com os ditames constitucionais, 

dispõe a LOM: 

LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE SOROCABA 

Art. 38.  Compete privativamente ao Prefeito Municipal a iniciativa das 

leis que versem sobre: 

  

 II - criação de cargos, empregos e funções na Administração direta e 

autárquica do Município, ou aumento de sua remuneração; 

 

Constata-se que esta Proposição está em 

conformidade com a Constituição da República e Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo que, a 

criação de carreira e cargos públicos exige, estimativa do impacto financeiro, declaração do 

ordenador da despesa e previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias, segue abaixo descrito as 

disposições da CRFB e da LRF, aplicadas a espécie: 

 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

DE 1988 
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 Art. 169. A despesa com pessoal ativo e inativo e pensionistas da 

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios não pode 

exceder os limites estabelecidos em lei complementar.  (Redação dada 

pela Emenda Constitucional nº 109, de 2021) 

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, 

a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de 

carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer 

título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, 

inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só 

poderão ser feitas:         (Renumerado do parágrafo único, pela 

Emenda Constitucional nº 19, de 1998)    (Vide Emenda constitucional 

nº 106, de 2020) 

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às 

projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

(Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, 

ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia 

mista. (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998) 

 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000   

 

Estabelece normas de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na 

gestão fiscal e dá outras providências 

Art. 15. Serão consideradas não autorizadas, irregulares e lesivas ao 

patrimônio público a geração de despesa ou assunção de obrigação 

que não atendam o disposto nos arts. 16 e 17. 
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Art. 16. A criação, expansão ou aperfeiçoamento de ação 

governamental que acarrete aumento da despesa será acompanhado 

de:        (Vide ADI 6357) 

I - estimativa do impacto orçamentário-financeiro no exercício em que 

deva entrar em vigor e nos dois subseqüentes; 

II - declaração do ordenador da despesa de que o aumento tem 

adequação orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e 

compatibilidade com o plano plurianual e com a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 1o Para os fins desta Lei Complementar, considera-se: 

I - adequada com a lei orçamentária anual, a despesa objeto de dotação 

específica e suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, 

de forma que somadas todas as despesas da mesma espécie, realizadas 

e a realizar, previstas no programa de trabalho, não sejam 

ultrapassados os limites estabelecidos para o exercício; 

II - compatível com o plano plurianual e a lei de diretrizes 

orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes, objetivos, 

prioridades e metas previstos nesses instrumentos e não infrinja 

qualquer de suas disposições. 

§ 2o A estimativa de que trata o inciso I do caput será acompanhada 

das premissas e metodologia de cálculo utilizadas. 

§ 3o Ressalva-se do disposto neste artigo a despesa considerada 

irrelevante, nos termos em que dispuser a lei de diretrizes 

orçamentárias. 

§ 4o As normas do caput constituem condição prévia para: 
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I - empenho e licitação de serviços, fornecimento de bens ou execução 

de obras; 

II - desapropriação de imóveis urbanos a que se refere o § 3o do art. 

182 da Constituição. 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa 

corrente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo 

normativo que fixem para o ente a obrigação legal de sua execução por 

um período superior a dois exercícios. (Vide ADI 6357) 

§ 1o Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata 

o caput deverão ser instruídos com a estimativa prevista no inciso I do 

art. 16 e demonstrar a origem dos recursos para seu custeio.  (Vide Lei 

Complementar nº 176, de 2020) 

§ 2o Para efeito do atendimento do § 1o, o ato será acompanhado de 

comprovação de que a despesa criada ou aumentada não afetará as 

metas de resultados fiscais previstas no anexo referido no § 1o do art. 

4o, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução 

permanente de despesa.        (Vide Lei Complementar nº 176, de 2020) 

§ 3o Para efeito do § 2o, considera-se aumento permanente de receita 

o proveniente da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, 

majoração ou criação de tributo ou contribuição.      (Vide Lei 

Complementar nº 176, de 2020) 

§ 4o A comprovação referida no § 2o, apresentada pelo proponente, 

conterá as premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo 

do exame de compatibilidade da despesa com as demais normas do 

plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.       (Vide Lei 

Complementar nº 176, de 2020) 
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§ 5o A despesa de que trata este artigo não será executada antes da 

implementação das medidas referidas no § 2o, as quais integrarão o 

instrumento que a criar ou aumentar.      (Vide Lei Complementar nº 

176, de 2020) 

§ 6o O disposto no § 1o não se aplica às despesas destinadas ao serviço 

da dívida nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que 

trata o inciso X do art. 37 da Constituição. 

§ 7o Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada 

por prazo determinado. 

Face a todo o exposto verifica-se que este Projeto de 

Lei encontra guarida da Constituição da República Federativa do Brasil, na Lei Orgânica do 

Município de Sorocaba e na Lei de Responsabilidade Fiscal, sendo que, sob o aspecto 

jurídico, nada a opor, restando, porém, apresentar estimativa do impacto financeiro, 

declaração do ordenador da despesa e previsão na Lei de Diretrizes Orçamentárias, concernente 

a criação da função gratificada de Supervisor de Trânsito (Art. 41, Anexo II), sendo que, a não 

observância aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal (Artigos 15, 16, 17) acarretará 

a ilegalidade desta Proposição, e ainda, a inconstitucionalidade por não acatamento ao 

estabelecido na Constituição da República Federativa do Brasil (Art. 169). 

 

Ressalta-se que a aprovação deste PL nos termos do 

Art. 40, § 2º, 5, LOM, e Art. 163, IV, RIC, dependerá do voto favorável da maioria absoluta 

dos membros da Câmara.   

 

Salienta-se que o Senhor Prefeito requereu que o 

procedimento tramite em regime de urgência, conforme a LOM: 

 

Art. 44. O Prefeito poderá enviar à Câmara projeto de lei sobre 

qualquer matéria, os quais, se assim o solicitar, deverão ser apreciados 

dentro de noventa dias a contar do recebimento. 
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§ 1º- Se o Prefeito julgar urgente a medida, poderá solicitar que a 

apreciação do projeto se faça em quarenta e cinco dias (g.n.).   

 

É o parecer.  

 

Sorocaba, 08 de dezembro de 2.025.  

 

MARCOS MACIEL PEREIRA   

Procurador Legislativo 
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